
N 

POI)ER JUDICIÁRIO 

o 	
Ti A 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist, 

o 

ÕBJETO - 	 6. 

40 

RECTE.  

e 

RECDO.— 1c:. 

Cr$ 

o 
	

AUTUAÇÃO 

Ao 	.. 9 	dias do mês de 	.. 	- 

cio ano de 19í3 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	1 	1 	 autuo a 

6 

que segue 

- 	 . . . 

Chefe da Secretaria 

JcJ 

MOD 1 



4:... 

PODIER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	2 	 dias do mês de 	OVJ:rO 	de 1966 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de _ zgj 	 , 	riy 	10 
(Reclamante(s 

	

t'rio 	oLt ira 	 r::iiira 
(Profissêo) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

inL 	 (flr Y'() 

(Residência) 

portador da O. P.- N.° 	 ,Série 	e apresentou a seguinte recla- 

mação contra 
(Reciamado) 

domiciliado na av. Arj;:uai&, 	62A 
(Rua e Número) 

1 
	

ADMISSÃO : 

DISPENSA 

SALÁRIO : 	80.000- 

PAGAMENTO: 

Trs 
	 irios p1a sprE i1U3t 

qu 1h ioi p.iicaa nas 
	

23 1 22, 24 Jo 	novhro 

corrut .............• • .. .... e.... .•. ......... . .... . 	4 Q,  4998 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	J:&. 

Âv. 	 - 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

!1c 	fvj , 

FicaV. 3•a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 8L 	 j 

-t i a ci!.co 	 ) horas do dia 26 
t FÍ 	 )do mês de Jirc 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
0 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S. 5 à referida audiência importará o 

julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá v.s.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

15 	de rp 4. 	de 1966 

	

1 	 r 
- 	 - - 

CEFE DA SECRETARIA 

Cerflco que eTn 	
, J .......... 

foi expedida (1 -tiíeaç. 	 de T1s.. 

. ..... 

............... 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CON ILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goinia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 676/66 

Aos 26 	dias do mês de 	janeiro 	de 19 67 	, s13,t15 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Golanta 

sob a presidência do Dr. ilarcos fonso Borges 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a suspenso 
e movida por 1 dLY 1 iQ  

clamante 	contra oÓoi 	dE-SSE 

Feita a chamada, presente smente a reclamante, foi aberta 

a audincia. 

Nao tendo o rocierado dev0117tdo o A11 de nctiftcaco, pelo 

dr. Juiz Presidente foi deterriinado o adiamento da presente recla 

mat6ria para o dia 1P de março de Ic,)67. às l,OO horas, ficando 

ciente a reclamante, devendo o reclamado ser notificado atravs 

do 3r. f1.c1a1 de Justiça. 

, para constar, eu,  

FJ-7 lavro a presente aa que vai asnada po Sr. Juiz }rest - 

dente, srs. Vogais e parte presente. 

- e Id en t e 

- 

V. dos mpregados 

J4 JKLtLQ 	cvL 

ILVI 113919~,  1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Cons6reio ESSE-ESSE 

Âv. Araguala nQ 62-A 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Mariy Meio Santana 
.00 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a  

às'4 (__Catorze_horas  ) horas do dia______ 
JL 

( 	rirne1ro 	)do mês de ao1967 - para a audiênQia 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.' oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Go1n1a, 17 	defvArPjrG 	 de 1967 

• L. 
/ 	

CHEFE DA ÉCRETARIA 

L. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Tribunal Regional do Trabalho da 3.a Região 

DATA 	
( 

GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA 

ND 5p0J HDASAIDA DESTINATÁRIO - 

1 Noi.rec arnaço O$RCIO EE-EE 

Assun o :reclamaçáo apre sen ,ada por 

iiar1y Nlelo Sanana, 	con..ra Cons6rcil 

Esse-Esse, audiência designada para 

dia 12 de março de 1967, às 14 hora 

RUBRICA OU CARIMB'L Recebi em 

/ 	/ 	às 	horas 

so 



P. J. JUSTIACDTRAAHO 
i. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	Gotania 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° jcj- 676766 

Aos 1 9 	dias do mês de 	março 	de 19 66 	, s l!,OO 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Narcos Afonso Borges 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a suspensio 

e movida por MARLY NELO SANTÀNA- re-clamante 	contra 	CONSÔRCiO ESSE - ESSE 

Feita a chamada, presente a reclamante acompanhado do advo- 

ado Dr. Gonçalo Bezerra Lima, por este foi confirmado os dizeres 

do trmo da rclamaço. No havendo acardo a fazer em virtude 	de 
ausencia do reclamado, o Sr. Juiz Pres:Lente prop6s aos srs. Vogais 

a soluço do dissf.dQ, e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte 
deciso: 

CONSIDERANDO que o no comparecimento de reclamado à audi- 

ncta, quando legalmente notificado, importa em revelia am da pe 

1 	na de confesso quanto a matria de fato, nos trmos do art.814 da 
CLT..; 

CONSIDERANDO que no chegou ao conhecimento desta Junta 
qualquer manifestaço de proprosito do reclamado de se defender da 

reclamaço ajuizada; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta: 

R E S O L V E a Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goi-
nia, por unanimidade de votos, julgar procedente a reclamaço ajui 

zada, ou melhor formulada para condenar e reclamado a pagar a re-

clamante a importncta de NCr7,99, quantia esta sujeita a correçio 
monetria, nos t ~rmoq do Decreto n75 de 21-11-66 9  e mais as custas 
no valor de Nc$44. reclamante ficou ciente da deciso na prpria 
audiencia. 

 

E. para constar, eu, 	 , Servente PJ-7 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo r. Juiz Presidente e 

srs. Voç-ais. 	 - 

1 Juiz Breside&oe

_L~t  V4 L  
V. dos Empregadores 	 V. ds Enlpr8gados 

MOO. 24 



PODEk JUUICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a, REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiania-Goi4a.. 

Notificaç.o no. 155/67 

de 1967 

I]jno. Sr. 

ConU6rcio Esse—Esse 

Av. Arauaia 62—Á 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 1de março 	 de 19 66, 

contra vós apresentada por na reClamaÇdo 	 Marly Meio Santana 

o cujo inteiro teôr consta de xxxxx 

Xf**X&áX vai -transcrito abaixo: 

Cordial s saudações 

Chefe 
......... ........................ 

Secretaria 

"RESOVE a Junt..deCpci1iaço e Julgamento de Goi&nia 
por unanimidade de votos, julgar procedente a rec1ainaço for-
mulada para condenar o reclamado a p;gar a reclamante -ã impor 
tancia de Ncr$7 1 99 1  quantia esta sujeita a oo'reço monetária, 
nos termos do Dec:Ceto n2 75 de 21-11-66, e mais as custas no 
valor de Ncr 0 44." 

Atenciosas saudaQes 

.L1. 
~lefe de Secretai.a 

AK 

MOD. e 



MINISTËRIO DO TRABALHO, 

t 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

INDÚSTRIA E COMERCIO 

( 
<: 	

2 

DATA N.O - 
GUIA PARA EXPEDIÇÂO MANUAL DA CORRESPONDENCIA 

EPÉC1E N.° DA SAIDA o E S T 1 N A T Á A 1 O 

O f.I 167 Cons6rcio Esse—Ese 

dot. de deeio processo enre par 

como reciLarnante 	iar1y ii1O 	ffCn.fla 

rciamndo Cons3rcio 	se—Ese. 

- / 

/ 	as 	hora 



Vccunrt0 de Prazo 

Certifico qUe, 	n42P /. 3. 	í7.. 	cïrC o praZo 

J 

19_Z_ 

CONCLUÂO 

o 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 	 .119 

(----G!i 1 Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de 	 Tribunal 

Regional do Trabalho da3Região) 

PROCESSO N.°6766 
RECLAMANTE 	 14* r17 Meio Sant: 
RECLAMADO 	 Consrcjo i§sezt.  

Cen orcio 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$0,51j. 
- 	 referente a 

(Custas e Emolumentos) 
da sentença 	-- crsO,,LiL 
da execução - -------------- ---------------Cr$ 
do agravo Cr$---  
do contador -  Cr$ 

S. do traslado - ----------Cr$ 
do inquérito Cr$ ------------------------------ 
do recurso Cr$ 
da certidão, Cr$ 
do depósito prévio Cr$ 
Impresso - ---------- 	--------------- --------- Cr$OlQ 

11. Cr$ 
12.

Cr$ 
13,

Cr$ 
14. Cr$------------- -----------
15. Cr$ - 

(Por 

---------- 	 *Ode 19 

JUSTIÇA DC) TÍABALHO 

TX 	fl.\ 

cLr 

i ±:1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	C dias do mês de 	.rLC 	 do ano de mil novecentos 

.4 

e 	ES 	 , nesta cidade de GCL'fl_8 	,na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 	 i2 	E 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado . 	e por êste 
(Representação, quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 ._ 	na presente .......................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$79 

(ctc ruzeiuE neves e iv n:e e ncve centacs) 

relativa ao 	 ec1 	... .e 	76/66 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

// 	T2,- SRCRETÁRIO 

o 

RzCLAMADO 

MOO. 18 
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